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PEDIDO ESCLARECIMENTOS PROCESSO LICITATORIO nº 711/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP nº 053/2019.  
 

 
As Empresas BANCO SANTANDER (BRASIL S.A e 

BANCO ITAU S.A firmaram respectivamente as fls.59/61 e 63/65, pedido de 
esclarecimentos acerca do Edital referente ao Pregão acima destacado:  

 
 Passamos aos esclarecimentos solicitados: 

 
 Primeiramente destaca a COPEL que trata-se de 

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial com vistas à contratação de 
Empresa Especializada  para Prestação de Serviços de Centralização e Processamento 
de Créditos provenientes de 100% da Folha de Pagamento gerada pelo Município que 
hoje representam 4.509 (Quatro mil quinhentos e nove servidores), lançados em 
contas correntes individuais do funcionalismo público ativo e estagiários com 
disponibilização do Banco de Dados dos Servidores municipais da ADMNISTRAÇAO 
Publica direta e ativos, contendo todas as informações cadastrais 

 
 

 Este portanto o OBJETO do certame o qual 
compreende ainda havendo interesse do Contratado na instalação de 01(um) Posto de 
Atendimento Presencial ou Eletrônico, em espaço de propriedade e c permissão do 
Município para exploração a título precário, de acordo com, as especificações constantes 
do Edital e seus anexos. . 
 

 Considera a Administração que o EDITAL foi 
extremamente claro e preciso não existindo qualquer dúvida quanto a definição do 
objeto que foi precisa, suficiente e clara, não existindo especificações que, por excessivas, 
irrelevantes, ou desnecessárias, possam limitar a competição ou dificultar a 
apresentação da proposta de preços pelos eventuais interessados.  
 

 O Município buscando a observância dos princípios 
da legalidade, da publicidade e da transparência que norteiam os procedimentos licitatórios 
no âmbito desta Administração, respondera atraves da COPEL objetivamente a todos os 
esclarecimentos solicitados, conquanto entenda que o Edital e extremamente claro, 
preciso e objetivo. 
 

Cabe porem observar que todos os questionamentos 
e esclarecimentos, formulados até o momento dizem respeito a questões ligadas a mera 
operacionalização do objeto a ser contratado e não impedem ou mesmo dificultam a 
formulação das propostas dos competidores. 
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Assim cabe registar que segundo regra objetiva do 

Edital - somente após o transito em julgado dos prazos recursais, poderá a 
“EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, requerer do Órgão Licitante todos os dados e 
informações necessárias para início dos serviços preliminares para adequação do 
sistema e procedimentos da Empresa Vencedora do certame com o objetivo de 
operacionalizar de forma integral o objeto do contrato imediatamente após o 
recebimento da ordem de serviços nos termos do item.2.3. ( fls.14). 
 
 

Assim em sequência a numeração dos Autos 
passamos a analisar os esclarecimentos inicialmente: 

 
ESCLARECIMENTOS - BANCO SANTANDER as 

fls. 59/62. 
 

Pergunta nº 1. A resposta e SIM. Durante o prazo do contrato apenas a contratada estará 
autorizada a manter/instalar dependências bancarias (PAB/PAE e Agencia), e tal resposta 
encontra-se expressa no item 1, letra e, do Edital, estabelecendo que essa autorização 
depende de interesse do vencedor. 
 
Pergunta nº 2. A interpretação razoável e de que optando o vencedor pela manutenção e 
instalação de PAB o que é sua faculdade, somente o contratado (vencedor) realizara as 
propagandas no estabelecimento que for instalado por sua iniciativa o que não se aplica a 
prédios outros de propriedade do contratante.   
 
Pergunta nº 3. Existe Contrato vigente já com termo aditivo de prazo e que se encontra 
atendendo ao objeto licitado. A cópia do instrumento contratual encontra-se disponível no 
Tribunal de Contas do Município cujo termo final encontra-se informado no item 2.2 do 
Edital. (fls.14). 
 
Pergunta nº 4. A contratante obviamente prestara todas as informações e dados 
necessários a operacionalização do objeto da licitação como assegura o edital em seu item 
2.3 (fls.14) condição que e repetida no item 14.1.7 (dls.27) no tocante as obrigações da 
contratante que se refere ao fornecimento de todas as informações necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto do Edital. 
 
Pergunta nº 05. De forma objetiva e expressa o edital em seu anexo V no 1, letra a, informa 
que o número de servidores representa hoje o quantitativo de 4.509 (quatro mil 
quinhentos e nove), o que logicamente reflete a mesma quantidade de matriculas. 
 
Pergunta 06. Neste ponto o Banco Santander informa que irá assegurar aos servidores 
apenas as gratuidades previstas na circular BACEN nº 03338/06 em conta salário e as 
gratuidades previstas na Resolução CMN nº 3919/10 em conta corrente não existindo 
pergunta no particular. 
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Pergunta 07. A indagação diz respeito a hipóteses para eventual obtenção de credito de 
entes subnacionais não tendo nenhuma pertinência ou correlação com o objeto do 
certame, até porque o Município cumpre plenamente todas as obrigações junto ao Tesouro 
Nacional e disponibiliza todas as informações junto ao Tesouro Nacional através do Portal 
da Transparência, através do link: http://teixeiradefreitas-

ba.portaltp.com.br/consultas/receitas.aspx 

 
 
Pergunta nº 08. Trata-se de indagação que o Edital objetivamente esclareceu sendo por 
obvio de interesse público a prestação de todas as informações e dados necessários a 
operacionalização do objeto da licitação como assegura o Edital em seu item 2.3 (fls.11.), 
condição que e repetida no item 14.1.7 no tocante as obrigações da contratante no que se 
refere ao fornecimento de todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do objeto 
do Edital.   
 
Pergunta nº 09. De igual modo a consulta diz respeito a condição a que o Edital 
objetivamente esclareceu ao definir que serão prestadas todas as informações e dados 
necessários a operacionalização do objeto da licitação, como assegura o Edital em seu 
item 2.3 (fls.11.), condição que e repetida no item 14.1.7 no tocante as obrigações da 
contratante quanto ao fornecimento de todas as informações necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto do Edital.  Esclarece ainda que a presente licitação não 
contempla ou abrange no tocante ao objeto, Autarquias, Sociedades de Economia Mista 
ou Empresas Públicas. 
 
Pergunta nº 10.Trata-se de indagação também relativa a operacionalização do objeto para 
a qual o Edital objetivamente esclareceu repetindo mais uma vez a COPEL ser de total 
interesse público a prestação de todas as informações e dados necessários a 
operacionalização do objeto da licitação (Edital item 2.3 (fls.14.), condição  repetida no item 
14.1.7 no tocante as obrigações da contratante no que se refere ao fornecimento de todas 
as informações necessárias ao fiel cumprimento do objeto do Edital.  Acrescente-se que o 
Edital e o futuro contrato tem como regência a lei 8.666/93 conforme definido pelo regime 
geral adotado pela regra do certame. 
 
Pergunta nº 11.  Em nenhum momento o Edital contempla previsão de oneração dos cofres 
públicos.  O valor das tarifas a serem consideradas devera guardar pertinência com as 
regras do BACEN e diz respeito ao interessado em participar do certame não ensejando 
custos para os cofres públicos municipais. 
 
Pergunta 12. Os dados bancários para pagamento da proposta vencedora constarão no 
futuro contrato a ser firmado com o vencedor estando descrito no item 12.1 (fls.24). 
 
Pergunta 13. Novamente a resposta para tal questionamento encontra-se claramente 
explicito no item 12.1 do Edital, quando prevê que o pagamento referente ao valor ofertado 
pela instituição vencedora do certame, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a assinatura do contrato. 

http://teixeiradefreitas-ba.portaltp.com.br/consultas/receitas.aspx
http://teixeiradefreitas-ba.portaltp.com.br/consultas/receitas.aspx
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Pergunta nº 14. Trata-se de solicitação que diz respeito a verificações relativas a 
regularidade fiscal previstas para a fase de habilitação que somente vai ser deflagrada 
após a abertura do certame. Não pode a administração se posicionar antecipadamente 
sobre fato hipotético devendo serem atendidas as regras do item 8.1.2 a 8.1.2.6. 
 
Pergunta nº 15. Trata-se de esclarecimento objetivamente descrito com clareza e exatidão 
no item 12.1. devendo ser desconsiderado o item 13.5. 
 
Pergunta 16. A Administração encontra-se impedida juridicamente de ratificar entendimento 
de licitante formulado em fase anterior a Abertura do Pregão uma vez que se desconhece 
proposta e documentos, os quais somente poderão ser apresentados em local, dia e hora 
determinados. 
 
Pergunta 17.  O item refere-se a obrigação do Município em transferir para a conta corrente 
indicada pela Instituição Financeira contratada os recursos financeiros e administrativos 
recursos estes destinados unicamente ao pagamento da folha de pagamento dos 
servidores, serviços que constituem o escopo da presente licitação, transferência que não 
se confunde ou guarda qualquer correlação com as vedações do art.164,§ 3º da CF, pois 
se enquadram exatamente nas ressalvas  dos casos previstos em lei mencionados no 
próprio dispositivo tendo previsão na lei de licitações.  
 

Entende-se, irrefragavelmente, que pagamento de salário, remuneração, aposentadorias e 
pensões dos servidores, ativos e inativos, estatutários, celetistas e temporários da 
Administração não se confunde com disponibilidade de Caixa da Fazenda. Isso porque, 
quando a Fazenda deposita os aludidos valores, não estamos tratando da disponibilidade 
de Caixa, uma vez que esta não possui qualquer disponibilidade quanto a esses valores, os 
quais já pertencem a terceiros no caso os empregados. Os valores depositados nas 
contas-correntes dos servidores, à título de salário, têm verdadeiro caráter de despesa 
liquidada; não se confundindo, pois, com disponibilidade de caixa. 
 
Pergunta 18.  A data de início do contrato encontra-se claramente fixada no edital em seu 
item 2.1. 
 
Pergunta 19. Os documentos apresentados no procedimento licitatório serão aqueles 
referentes à matriz ou filial, da empresa concorrente, que de fato irá prestar o serviço, caso 
se consagre vencedora do certame, e por consequência irá emitir as notas fiscais 
referentes ao contrato. Desta forma, as empresas interessadas poderão em sua 
documentação de habilitação apresentar lançar suas habilitações com base em CNPJ da 
matriz ou filial que participar do procedimento licitatório, seguindo o entendimento da 
jurisprudência do TCU e do STJ.  
 
Pergunta nº 20. Trata-se de item a ser definido quando da assinatura do contrato uma vez 
que se trata de faculdade do vencedor uma vez que o OBJETO do certame deixou claro 
que a instalação de 01(um) Posto de Atendimento Presencial ou Eletrônico, em espaço de 
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propriedade e c permissão do Município para exploração a título precário será feito apenas 
se houver interesse do futuro contratado. 
 
Pergunta nº  21.Idem com relação a resposta anterior. 
 
Pergunta nº 22. Trata-se de indagação respondida pelo Edital através do seu Anexo – 
Minuta Contratual quando no item 5.1.6 foi prevista a instalação imediatamente após a 
ordem de serviço de processo eletrônico de transferência de informações de folha de 
pagamento entre contratada e contratante. 
 
Pergunta nº 23.Obviamente que sim.  
 
Pergunta nº 24. Obviamente que sim. 
 
Pergunta n° 25. Já foi respondido e em mais de uma ocasião que a implantação do posto 
de ATENDIMENTO se trata de faculdade do vencedor, neste caso, e dele também a 
identificação da quantidade de funcionários e da decisçao acerca da existência ou não de 
numerário. 
 
QUANTO AO TEMA REFERENTE A CONCESSÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO 
 
Consideramos prejudicadas todas as indagações constantes as fls.63/e verso, uma vez 
que a Operação concessão de credito consignado NÃO faz parte do objeto licitado.  
 

 
Ante ao exposto a COPEL considera haver atendido 

as solicitações de esclarecimentos quanto aos temas formulados pelo Banco Santander 
S/A as fls. 59/65 em respeito aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios.  

 
Teixeira Freitas, 20 de Maio de 2019 
 
 
 
Alan Rodrigues Pereira  
Pregoeiro Oficial 
 
 
 

 
 


















